
Conmro 55/2020 - “Fonusclmsmo DE Cuvms p/ ACONDICIONAMENTO os iterações Bcounes

PARA 0 ANO LETIVO 2020/2021” ; 77/2020_AD

—- Aos trinta e um dlas do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, nesta Vila de Caminha, edlflcio do

Munlclplo de Caminha, compareceram como ouwrgautes:

Primeiro: Luis Miguel da Silva Mendonça Alves, casado, natural da íreguesla de Nossa Senhora de

Fátima do concelho de Lisboa, residente na Rua Pedro Homem de Melo, n.o 239, 1,9 C Esq.; 4910 506

Vila Praia de Ancora, Presidente da Câmara Municipal de Camlnha, que outorga em sua representação,

de acordo com a ata de tomada de posse de 11 de outubro de 2011— ——————— ...m..- -----------

—- Segundorjorge Cândido de Sousa Pereira, portador do cartão de cidadão nom636573, com domiclllo

na Rua Wsc. Maria de Sousa, 10 29 Esq., 4710—486 Braga, na qualidade de representante legal da llrma

”BIOBRAGA —SlSTEMAS E CONSUMÍVEIS DE HIGIENE, Lda.", com sede no Parque Poente - Lugar das

Caldas — Rua do Pinhal, 35 e 37 Braga, 4705—629 Sequeira, contribuinte n.! 503071277, e com poderes

para este ato, de acorda com a certidão permanente.-

Assim presentes, pelo primeiro outorgante, etendo em conta:

O despacho de adjudicação e de aprovação da minuta do contrato, datado de 31 de agosto de 2020—-

-—- É celebrado o presente contrato, queIto às segulntes cláusulas: —

»— Prlmelra: o presente contrato tem por objeto a Fornecimento de Cuvetes p/ Acondicionamento de

Refeições Escolares para o Ano Letivo 2020/2021, de acordo com os termos e condições estabelecidos

na proposta do segundo outorgante e no caderno de encargos, Fazem parte integrante do contrato

todos os documentos previstos no n.! 2 do artigo 96.2 do DL n.o 111-0/2017, de 31 de agostn:

Segunda: O valor contratual e de € 15.288,00(quln1e mil duzentos e oitenta e oito euros), acrescido

de IVA à taxa em vigor. --- .... _. ...... _

«« Terceira: O contrato tem início no dia 01 de setembro etérmlno no dia 31 de dezembro de 2020. não

sendo renovável, de acordo com o estipulado na clausula 4,3 do caderno de encargos.» ------ «

——- Quarta: e forneclmento deverà acorrer de forma fracionada e de acordo com as requisições

efetuadas pelo Agrupamento, coniorme estipulado nas clausulas técnicas do caderno de encargos.—

-— Quinta: 0 encargo para o presente ano econômico é de € 15.288,00 (quinze mil duzentos e oitenta e

oito euros) acrescido de IVA, e será suportado pelas classificações orgânicas/económicas seguintes:

III/02.02.2501. -

—— Sexta: o compromisso para a ano de 2020 encontra-se registado sob a ma 1446/2020, --

Sétima: De acordo com :: disposta no n.o 2 do artigo 88.9 do Códlgo dos Contratos Públicos e no

artigo 12.9 do convite de procedimento não é exigível a prestação de caução.»-
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-—- Sétima: O primeiro outorgante designa a tecnica Ana Sofia Guardão, para gestora do presente

contrato, cuja função é de acompanhar a execução no mesmo, ao abrigo do artigo 290.9-A do Decreto

Lei n,! 111-8/2017, de 31 de agosto. --—

-— Este contrato fol Ildo em voz alta e expllcado :) seu conteúdo na presença simultânea dos

intervenientes e julgado, conforme por eles vai ser asslnado. —«--
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